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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Acrescenta o parágrafo 8-A ao art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 

de janeiro de 1990 com a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................................... 

§ 8-A Até o último dia do exercício, os Estados deverão republicar os índices 

definitivos de cada Município com a apropriação das retificações dos valores 

adicionados apresentadas após a publicação dos índices mencionados no 

caput desse parágrafo, desde que objeto de impugnação interposta pelos 

Municípios na forma do parágrafo anterior e não consideradas nos índices 

definitivos. 

Art. 2º O parágrafo 12 do art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................................... 

§ 12 O valor adicionado confessado espontaneamente pelo contribuinte será 

considerado no período em que ocorrer a confissão, respeitado o limite de 

5(anos) do momento em que ocorreram as operações e prestações ao ano de 

apuração do índice.”   

Art. 3º O art. 5º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Até o primeiro dia útil após a arrecadação o estabelecimento oficial de 

crédito entregará, a cada Município, mediante crédito em conta individual ou 

pagamento em dinheiro, à conveniência do beneficiário, a parcela que a este 

pertencer, do valor dos depósitos ou remessas feitos, na conta a que se refere 

o artigo anterior.” 

    Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O presente Projeto de Lei visa a tornar mais claro o sentido da norma 

contida no dispositivo de lei de que trata, de modo a permitir sua interpretação em 

conformidade com a intenção do legislador (mens legis), evitando prejuízos aos 

municípios pela aplicação de critérios de interpretação mais restritivos pelos Estados. 

  Permite que as impugnações apresentadas pelos Municípios com as 

devidas correções dos valores adicionados apresentadas após a publicação dos 

índices definitivos sejam consideradas mediante republicação desses índices antes 

de sua entrada em vigor para o repasse da quota-parte do ICMS. 

 A alteração do prazo para repasse da quota-parte do ICMS atende aos 

interesses dos Municípios e não traz prejuízo aos Estados porque esses valores, por 

disposição prevista no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990 
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são depositados ou remetidos no momento em que a arrecadação estiver sendo 

realizada à "conta de participação dos Municípios no Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações", aberta em estabelecimento oficial 

de crédito e de que são titulares, conjuntos, todos os Municípios do Estado, ficando 

nessa conta por vários dias sem justo motivo. 

 Por todo o exposto, entendemos que a proposta contribui para o 

aperfeiçoamento da legislação nacional, pelo que contamos com o apoio dos nobres 

Pares para sua aprovação. 

 

 Sala das Sessões, em 20 de março de 2018. 

 

Deputado Chico D’Angelo PDT/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 63, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Dispõe sobre critérios e prazos de crédito das 

parcelas do produto da arrecadação de impostos 

de competência dos Estados e de transferências 

por estes recebidas, pertencentes aos 

Municípios, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de transferência por estes recebidas, conforme os 

incisos III e IV do art. 158 e inciso II e § 3º do art. 159, da Constituição Federal, serão creditadas 

segundo os critérios e prazos previstos nesta Lei Complementar.  

Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os 

juros, a multa moratória e a correção monetária, quando arrecadados como acréscimos dos 

impostos nele referidos.  

Art. 2º 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores licenciados no território de cada Município serão 

imediatamente creditados a este, através do próprio documento de arrecadação, no montante 

em que esta estiver sendo realizada.  

Art. 3º 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação serão creditados, pelos Estados, aos 

respectivos Municípios, conforme os seguintes critérios:  

I - 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  
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II - até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

territórios, lei federal.  

§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, 

no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do art. 

146 da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispensem os controles de 

entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por cento) 

da receita bruta. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 1º-A. Na hipótese de pessoa jurídica promover saídas de mercadorias por 

estabelecimento diverso daquele no qual as transações comerciais são realizadas, excluídas as 

transações comerciais não presenciais, o valor adicionado deverá ser computado em favor do 

Município onde ocorreu a transação comercial, desde que ambos os estabelecimentos estejam 

localizados no mesmo Estado ou no Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício 

subsequente ao da entrada em vigor da referida Lei complementar, ou do primeiro dia do 

sétimo mês subsequente a esta data, caso este último prazo seja posterior) 

§ 1º-B. No caso do disposto no § 1º-A deste artigo, deverá constar no documento 

fiscal correspondente a identificação do estabelecimento no qual a transação comercial foi 

realizada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao da entrada em vigor da referida 

Lei complementar, ou do primeiro dia do sétimo mês subsequente a esta data, caso este último 

prazo seja posterior) 

§ 2º Para efeito de cálculo do valor adicionado serão computadas:  

I - as operações e prestações que constituam fato gerador do imposto, mesmo 

quando o pagamento for antecipado ou diferido, ou quando o crédito tributário for diferido, 

reduzido ou excluído em virtude de isenção ou outros benefícios, incentivos ou favores fiscais;  

II - as operações imunes do imposto, conforme as alíneas a e b do inciso X do § 2º 

do art. 155, e a alínea d do inciso VI do art. 150, da Constituição Federal.  

§ 3º O Estado apurará a relação percentual entre o valor adicionado em cada 

Município e o valor total do Estado, devendo este índice ser aplicado para a entrega das parcelas 

dos Municípios a partir do primeiro dia do ano imediatamente seguinte ao da apuração.  

§ 4º O índice referido no parágrafo anterior corresponderá à média dos índices 

apurados no dois anos civis imediatamente anteriores ao da apuração.  

§ 5º Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes 

terão livre acesso às informações e documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor 

adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados ou critérios, ou dificultar ou impedir 

aqueles no acompanhamento dos cálculos.  

§ 6º Para efeito de entrega das parcelas de um determinado ano, o Estado fará 

publicar, no seu órgão oficial, até o dia 30 de junho do ano da apuração, o valor adicionado em 

cada Município, além dos índices percentuais referidos nos § 3º e 4º deste artigo.  

§ 7º Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus 

representantes, poderão impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da sua 

publicação, os dados e os índices de que trata o parágrafo anterior, sem prejuízo das ações cíveis 

e criminais cabíveis.  

§ 8º No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da primeira 

publicação, os Estados deverão julgar e publicar as impugnações mencionadas no parágrafo 

anterior, bem como os índices definidos de cada Município.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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§ 9º Quando decorrentes de ordem judicial, as correções de índices deverão ser 

publicadas até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da data do ato que as determinar.  

§ 10. Os Estados manterão um sistema de informações baseadas em documentos 

fiscais obrigatórios, capaz de apurar, com precisão, o valor adicionado de cada Município.  

§ 11. O valor adicionado relativo a operações constatadas em ação fiscal será 

considerado no ano em que o resultado desta se tornar definitivo, em virtude da decisão 

administrativa irrecorrível.  

§ 12. O valor adicionado relativo a operações ou prestações espontaneamente 

confessadas pelo contribuinte será considerado no período em que ocorrer a confissão.  

§ 13º A lei estadual que criar, desmembrar, fundir ou incorporar Municípios levará 

em conta, no ano em que ocorrer, o valor adicionado de cada área abrangida.  

§ 14. O valor da produção de energia proveniente de usina hidrelétrica, para fins da 

apuração do valor mencionado no inciso I do § 1º, corresponderá à quantidade de energia 

produzida, multiplicada pelo preço médio da energia hidráulica comprada das geradoras pelas 

distribuidoras, calculado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 158, de 23/2/2017) 

Art. 4º Do produto da arrecadação do imposto de que trata o artigo anterior, 25% 

(vinte e cinco por cento) serão depositados ou remetidos no momento em que a arrecadação 

estiver sendo realizada à "conta de participação dos Municípios no Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações", aberta em estabelecimento oficial de 

crédito e de que são titulares, conjuntos, todos os Municípios do Estado.  

§ 1º Na hipótese de ser o crédito relativo ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação extinto por compensação ou transação, a 

repartição estadual deverá, no mesmo ato, efetuar o depósito ou a remessa dos 25% (vinte e 

cinco por cento) pertencentes aos Municípios na conta de que trata este artigo.  

§ 2º Os agentes arrecadadores farão os depósitos e remessas a que alude este artigo 

independentemente de ordem das autoridades superiores, sob pena de responsabilidade pessoal.  

Art. 5º Até o segundo dia útil de cada semana, o estabelecimento oficial de crédito 

entregará, a cada Município, mediante crédito em conta individual ou pagamento em dinheiro, 

à conveniência do beneficiário, a parcela que a este pertencer, do valor dos depósitos ou 

remessas feitos, na semana imediatamente anterior, na conta a que se refere o artigo anterior.  

Art. 6º Os Municípios poderão verificar os documentos fiscais que, nos termos da 

lei federal ou estadual, devam acompanhar as mercadorias, em operações de que participem 

produtores, indústrias e comerciantes estabelecidos em seus territórios; apurada qualquer 

irregularidade, os agentes municipais deverão comunicá-la à repartição estadual incumbida do 

cálculo do índice de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 3º desta Lei Complementar, assim como à 

autoridade competente.  

§ 1º Sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações a que estiverem sujeitos 

por lei federal ou estadual, os produtores serão obrigados, quando solicitados, a informar, às 

autoridades municipais, o valor e o destino das mercadorias que tiverem produzido.  

§ 2º Fica vedado aos Municípios apreender mercadorias ou documentos, impor 

penalidade ou cobrar quaisquer taxas ou emolumentos em razão da verificação de que trata este 

artigo.  

§ 3º Sempre que solicitado pelos Municípios, ficam os Estados obrigados a 

autorizá-lo a promover a verificação de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, em 

estabelecimentos situados fora de seus territórios.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a celebração, entre os Estados 

e seus Municípios e entre estes, de convênios para assistência mútua na fiscalização dos tributos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-158-23-fevereiro-2017-784386-publicacaooriginal-152046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-158-23-fevereiro-2017-784386-publicacaooriginal-152046-pl.html
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e permuta de informações.  

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 
Trata-se de relatório sobre o Projeto de Lei Complementar nº 486, de 

2018, que tem como objetivo alterar o prazo para repasse da quota-parte do ICMS aos 
municípios e para ordenar a republicação dos índices definitivos de cada município até 
o fim do exercício para considerar as impugnações apresentadas pelos Municípios com 
as correções dos valores adicionados. 

                      O Projeto propõe a modificação de três dispositivos da Lei Complementar 
nº 63, de 11 de janeiro de 1990. A primeira alteração é o acréscimo do § 8º-A ao art. 
3o para determinar que, quando os prefeitos municipais e associações de municípios 
impugnarem os índices e dados referentes ao valor adicionado, a republicação dos 
índices definitivos de cada município apropriando as retificações desses valores deve 
ser realizada até o último dia do exercício. 

                      O art. 2º modifica o parágrafo 12, também do art. 3º da Lei Complementar 
nº 63/1990 para esclarescer que a competência do valor adicionado confessado 
espontaneamente pelo contribuinte deverá obedecer o limite de 5(anos) do momento 
em que ocorreram as operações e prestações ao ano de apuração do índice. 

                       Por fim, o art. 3º modifica o caput do art. 5º da Lei Complementar para 
determinar que o crédito dos recursos em conta corrente do município deve ser 
realizado até o primeiro dia útil após a arrecadação. 

                       Este Projeto de Lei iniciou sua tramitação na Câmara dos Deputados por 
esta comissão, onde deve receber parecer em relação à adequação orçamentário -
financeira e ao mérito.  

                       É o relatório. 

II - VOTO 

                       Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade 
e adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,  IX, “h” 
e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (CFT), que 
“estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

                       O §1º do art. 1º da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 
define como compatível “a proposição que não conflite com as normas do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 
disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste 
ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela 
lei orçamentária anual”. Essa análise será norteada por outras normas pertinentes à 
receita e à despesa pública, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 
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                       O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF exige que a proposição 
esteja acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes; e assim atender, além do 
disposto na LDO e a pelo menos uma dentre duas condições alternativas: uma é que o 
proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da LDO; alternativamente, deve-se demonstrar que a proposição esteja 
acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de 
cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício 
entrar em vigor somente após a implantação de tais medidas. 

                        A LDO para 2019 (Lei nº 13.707/2018), em seu art. 114, estabelece que 
as proposições legislativas e as suas emendas, conforme o art. 59 da Constituição, que, 
direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de 
despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 
exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, detalhando a 
memória de cálculo respectiva e correspondente compensação para efeito de 
adequação orçamentária e financeira, e compatibilidade com as disposições 
constitucionais e legais que regem a matéria. 

                       Deve-se destacar que a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro 
de 2016 introduziu no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias o art. 113, 
segundo o qual “A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro”, dando caráter constitucional a obrigação de apresentação 
dessa estimativa. 

                       O Projeto de Lei Complementar nº 486, de 2018, ao modificar regras para 
ajuste de repartição da cota-parte dos municípios, não gera repercussão nas finanças 
de nenhum dos três entes, regulando somente os prazos para transferência dos 
recursos e para republicação dos índices de cada município. 

                       Quanto ao mérito, às mudanças propostas são meritórias no sentido que 
agilizam os repasses da cota-parte aos municípios, evitando que permaneçam em 
poder de terceiros sem necessidade e que buscam fazer com que o índice utilizado para 
repartição de recursos, o qual inicia sua validade em 1º de janeiro, esteja o mais 
próximo possível do valor correto, visto que passarão a considerar o resultado das 
impugnações realizadas pelos municípios. 

                       Em face do exposto, voto pela não implicação da matéria em aumento 
de despesa ou diminuição de receita pública, não cabendo pronunciamento quanto 
aos aspectos financeiro e orçamentário, e, no mérito pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 486, de 2018.  

Sala das Comissões, em                      de 2019. 

Deputado Gil Cutrim 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

extraordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

Complementar nº 486/2018; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Gil Cutrim.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes e Vinicius Farah - 

Vice-Presidentes, Alê Silva, Celso Sabino, Denis Bezerra, Felipe Rigoni, Fernando 

Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Hercílio 

Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Marcos Aurélio Sampaio, 

Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, 

Paulo Ganime, Pedro Paulo, Ruy Carneiro, Sidney Leite, Walter Alves, Aliel Machado, 

Assis Carvalho, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Chiquinho 

Brazão, Christiane de Souza Yared, Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Evair Vieira de 

Melo, Fred Costa, Kim Kataguiri, Marcelo Moraes, Márcio Labre, Newton Cardoso Jr, 

Paula Belmonte, Paulo Azi, Paulo Teixeira e Santini.  

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2019.  

 

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 486, DE 2018

Altera a Lei Complementar nº 63, de 11
de  janeiro  de  1990,  que  dispõe  sobre
critérios e prazos de crédito das parcelas do
produto  da  arrecadação  de  impostos  de
competência  dos  Estados  e  de
transferências  por  estes  recebidos,
pertencentes aos Municípios.

Autor: Deputado CHICO D'ANGELO

Relator: Deputado EDUARDO BISMARCK

I - RELATÓRIO

Chegou  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Redação o projeto de lei complementar em epígrafe cujo escopo é alterar a Lei

Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, que “dispõe sobre critérios e

prazos de crédito  das parcelas do produto da arrecadação de impostos de

competência  dos  Estados  e  de  transferências  por  estes  recebidos,

pertencentes aos Municípios”.

De acordo com a Justificação: 

o Projeto de Lei visa a tornar mais claro o sentido da norma

contida no dispositivo de lei de que trata, de modo a permitir

sua  interpretação  em  conformidade  com  a  intenção  do

legislador, evitando prejuízos aos municípios pela aplicação de

critérios de interpretação mais restritivos pelos Estados.

A  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de  Finanças  e

Tributação,  para  que  se  manifeste  acerca  da sua adequação financeira  ou

orçamentária, bem como quanto ao seu mérito (art. 32, X, cumulado com art.

54,  II  do  Regimento  Interno  da Câmara  dos Deputados)  e  à  Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, para que esta se manifeste acerca da
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constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa da proposição (art.

32,  IV,  “a”  cumulado  com  o  art.  54,  I  do  já  citado  Regimento  Interno).  A

proposição  está  sujeita  à  apreciação  do  plenário,  sendo  seu  regime  de

tramitação o de prioridade (art. 151, II do mesmo diploma legal).

A  comissão  de  Finanças  e  Tributação  concluiu  sua  análise

declarando  pela  não  implicação  da  matéria  em aumento  ou  diminuição  da

receita ou da despesa públicas, não cabendo pois qualquer pronunciamento

quanto  à  adequação  financeira  e  orçamentária;  e,  no  mérito,  pela  sua

aprovação, segundo parecer da lavra do Deputado Gil Cutrim.

É o relatório

II - VOTO DO RELATOR

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados  (art.  32,  IV,  “a”),  cumpre  que  esta  Comissão  de  Constituição  e

Justiça  e  de  Cidadania  se  pronuncie  exclusivamente  acerca  da

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição em exame.

Os requisitos  constitucionais  formais  exigidos para  a regular

tramitação da proposição foram atendidos, na medida em que o projeto visa

disciplinar transferência de recursos oriundos de arrecadações tributárias dos

Estados para os Municípios (art. 24, I, em concomitância com o art. 158, III e

IV, todos da Const. Fed.)

A iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se trata de

assunto cuja iniciativa esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61).

Obedecidos  os  requisitos  constitucionais  formais,  podemos

constatar  que o projeto em exame não contraria  preceitos ou princípios da

Constituição  em  vigor,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua

constitucionalidade material.

Com  relação  à  juridicidade  podemos  dizer  que  sua  análise

pressupõe a observação dos aspectos de adequação aos princípios maiores

que  informam  o  ordenamento  jurídico  e,  consequentemente,  à  própria *C
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Constituição; razoabilidade, coerência lógica e possibilidade de conformação

dos projetos com o direito positivo. Dito isso, podemos afirmar que o projeto de

lei em tela está adequado em todos esses aspectos.

Outrossim, podemos afirmar que o projeto de lei em exame se

apresenta com técnica legislativa adequada, estando em consonância com a

Lei Complementar no 95, de 1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação,

a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do

art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos

atos normativos que menciona”.

Destarte, votamos pela constitucionalidade, pela juridicidade e

pela boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar no 486, de 2018

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado EDUARDO BISMARCK

Relator

2023-7359
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 486, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  486/2018,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Eduardo
Bismarck. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão  -  Presidente,  Afonso  Motta,  Alfredo  Gaspar,  Átila
Lira, Bacelar, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel Fernanda, Dani Cunha, Delegada
Katarina, Delegado Ramagem, Diego Coronel, Duarte Jr., Felipe Francischini, Flávio
Nogueira, Gervásio Maia, Gisela Simona, Helder Salomão, João Leão, Jorge Goetten,
Luiz  Couto,  Maria  Arraes,  Marreca  Filho,  Murilo  Galdino,  Patrus  Ananias,  Renilce
Nicodemos, Roberto Duarte, Rosângela Moro, Rubens Pereira Júnior, Sâmia Bomfim,
Soraya Santos, Zé Haroldo Cathedral, Amanda Gentil, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva,
Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Fausto Pinato, Fernanda Pessoa, Kiko Celeguim, Kim
Kataguiri, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Marangoni, Marcos Pollon, Nicoletti, Orlando
Silva, Pedro Aihara, Ricardo Ayres, Tabata Amaral e Yandra Moura. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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